
Eleição da Assembleia da República
Câmara Municipal de Palmela

Edital
N.º 20/DAFRH-DAAG/2024

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ÁLVARO MANUEL BALSEIRO AMARO, Presidente da Câmara Municipal de Palmela, faz público, nos termos e
para os efeitos do n.º 4, do artigo 47.º, da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que foram designados para desempenhar
funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da União das Freguesias de Poceirão e Marateca os
seguintes cidadãos:

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE POCEIRÃO E MARATECA

Secção de Voto n.º 1

Presidente Leandro José Caseiro Rocha

Suplente Vanessa Ferreira Alegria

Secretário Sara Filipa Vieira Inácio

Escrutinador Verónica Isabel Serrano dos Santos

Escrutinador Andreia Alexandra Caldeira de Arêde

Secção de Voto n.º 2

Presidente José Luís Seabra Mendes

Suplente Maria Helena Costa Grilo

Secretário Ana Maria Lopes Sanches Alferes

Escrutinador Maria Carolina Craveiro da Silva Oliveira

Escrutinador Mário Jorge Lourenço Machuqueiro

Secção de Voto n.º 3

Presidente Vânia Sofia Romão Peralta

Suplente Ana Paula Farinha Mendonça Fernandes

Secretário Diana Margarida Anastácio Cordas

Escrutinador Débora Cristina de Oliveira Brazão Soares

Escrutinador Miguel Ângelo Azenha Neves

Secção de Voto n.º 4

Presidente Diogo Alexandre Rodrigues de Almeida

Suplente Andreia Alexandra Sanches Alferes

Secretário Ana Carolina Perestrelo Nunes

Escrutinador Ana Paula Meneses Carreira

Escrutinador Mário Gonçalves Caldeira

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação.
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Secção de Voto n.º 5

Presidente Rui Manuel Neto Peralta

Suplente Hugo Filipe da Cruz Candeias

Secretário Natacha Benedita Gigante Lapa Pernas

Escrutinador Cecília Maria Rilhó da Costa

Escrutinador Patrícia Filipa Caldeira de Arêde

Secção de Voto n.º 6

Presidente Sílvia Cristina Rodrigues Oliveira

Suplente Carlos Alberto da Claudina Salvador

Secretário Hélio Filipe dos Santos Marques

Escrutinador Fernanda Maria Batista Cravinho dos Santos

Escrutinador José Manuel Cristina Rodrigues

Secção de Voto n.º 7

Presidente Maria Helena Cruz Conceição

Suplente Bruna Daniela Miguel Revez

Secretário Cátia Patrícia Monteiro Alegria

Escrutinador Maria Isabel Gonçalves Dinis Alexandre

Escrutinador Pedro Afonso Serrano dos Santos Roque

Secção de Voto n.º 8

Presidente José Filipe Valente Ferreira Baeta

Suplente Flamino dos Santos António da Silva

Secretário Maria Manuela Jesus Mares

Escrutinador Paulo Sérgio da Silva Couceiro de Oliveira

Escrutinador Nuno RIicardo Bento Caldeira de Arêde

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação.
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Secção de Voto n.º 9

Presidente António José Rebelo dos Santos

Suplente Carlos José Freitas Nobre

Secretário Fábio Miguel Sousa Roque

Escrutinador Beatriz Cândido da Silva

Escrutinador Pedro Jorge Ramalho Gonçalves Alexandre

Secção de Voto n.º 10

Presidente Carmen Isabel Costa Azenha

Suplente Carlos Miguel Costa Farinha

Secretário Maria de Lurdes Borracha Segurado

Escrutinador Tiago Miguel Martins Farinha

Escrutinador Graça Coelho Mendes

Secção de Voto n.º 11

Presidente José Carlos da Cruz Rodrigues Brandão

Suplente Inês Fernandes Mendes

Secretário António Joaquim Viegas

Escrutinador Rodrigo Alexandre Azenha Lança

Escrutinador Maria Inês Pedro Azenha

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o Presidente da
Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Palmela, 19 de fevereiro de 2024
O Presidente da Câmara Municipal

_________________________________________
(assinatura e autenticação)
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